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 Poder Judiciário  da Paraíba
1ª Vara Mista de Princesa Isabel

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801931-53.2020.8.15.0311

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT proposta por GEORGE LUIZ PEDRO DOS
SANTOS em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVATS.A. A
parte autora    a gratuidade da justiça. Atribui à causa o valor de R$ 1.000,00 ( mil reais). Juntapede
documentos.

DA CORREÇÃO DO VALOR DA CAUSA

De início, segundo disposição do art. 292 do CPC, a toda causa será atribuído valor certo ainda que não
tenha conteúdo econômico aferível.

Na espécie, a parte autora ajuizou a presente demanda, na qual busca indenização em razão de lesões
supostamente sofridas em acidente de trânsito. Alegou o indeferimento do pleito administrativo. Apesar
de não informar o valor que pretende a título de indenização, aduz que o valor máximo da indenização
poderá chegar ao importe de R$ 13.500,00( treze mil e quinhentos reais), consoante disposição do art. art.
3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74.

Neste sentido, o autor atribuiu como valor causa, apenas o importe de R$ 1.000,00 (mil reais), valor este
que resta em descompasso com o quanto disposto na forma do art. 292, do CPC, pois, o valor indicado
não corresponde ao proveito econômico da demanda.

O valor da causa deve ser corrigido de ofício.

Assim sendo, tendo em vista que não houve indicação do valor preciso e consoante com o proveito
econômico da demanda, bem assim, tendo em vista a possibilidade de a indenização pleiteada chegar ao
valor total de R$ 13.500,00( treze mil e quinhentos reais),   o valor da causa paraCORRIJO DE OFÍCIO
o importe de R$ 13.500,00( treze mil e quinhentos reais), o que faço com fulcro nos termos do art. 292, §
3º do CPC.

QUANTO AO PEDIDO DE GRATUIDADE JUSTIÇA

1. Ademais,   o pedido de justiça gratuita, nos termos do art. 98 do CPC/2015.Defiro

2. Informam os autos que o autor requereu pagamento de seguro DPVAT,  porém foi negado
administrativamente, o que torna necessária a realização de perícia médica no autor(a), para melhor
elucidação dos fatos.
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3.  Determino ao cartório que adote as providências necessárias à realização de perícia no(a) autor,
inclusive, i para, querendo, indicarem seus quesitos e seu(s) assistente(s) técnico(s)ntimando-se as partes 
para acompanhar o exame pericial, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,  devendo o perito observar o
questionário abaixo.

Nesse contexto, NOMEIO como perito auxiliar desse juízo o Dr. DR. MARCELO NUNES ALVES DE
, cujos dados são acessíveis a Escrivania para fins de comunicação.SOUSA

Arbitro os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais).   para pagamentoIntime-se a parte autora
dos valores antecipadamente, nos termos do Convênio firmado com o Tribunal de Justiça.

Comunique-se o perito acerca da sua nomeação, por e-mail, requisitando desde já, data e horário para
.realização de perícia no Fórum de Princesa Isabel/PB

Com a informação intimem-se as partes para, no dia e hora indicados, comparecerem a esta unidade
judicial para fins de realização da perícia médica, devendo o autor trazer consigo todos os exames e
receitas médicas que possua e que se relacionem com a doença / enfermidade alegada na inicial.

Cientifique-se o perito, informando-lhe de que deverá responder aos quesitos contidos nos autos,
formulados pelas partes, além dos seguintes quesitos do Juízo: a) Há lesão ou fratura no membro inferior
esquerdo que cause debilidade no autor? b) As lesões comprometem as funções do referido membro? c)
Qual o grau de debilidade provocada pelas lesões identificadas? d) As lesões porventura identificadas são
compatíveis com sequelas decorrentes de acidentes como o narrado nos autos?

Intimem-se as partes.

Após a apresentação do laudo pericial, adotem-se as providências necessárias ao pagamento do perito e
intimem-se as partes para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias sobre o laudo e, em seguida, venham
os autos conclusos.

4. Nesta mesma oportunidade,  para, querendo, oferecer contestação no prazo de 15 (quinze)cite-se a ré 
dias úteis,  , sob pena de revelia, ocasião em que o enteapós a juntada do laudo da perícia judicial
deverá apresentar toda a documentação que interesse ao julgamento da causa.

5. Juntado o laudo judicial, intimem-se as partes para se pronunciarem a respeito, no prazo de 05 (cinco)
dias, apresentando, se for o caso, proposta de acordo para por fim à lide.

6. Em sendo proposto acordo, intime-se a parte adversa para dizer se o aceita, em 05 (cinco) dias úteis.

Cite-se. Intimem-se.

 

CUMPRA-SE.

PRINCESA ISABEL, 25 de setembro de 2020.

Juiz(a) de Direito
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